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A montanha dos honorarios chegou ao ST J: o acordo
gue n&o pode preterir o0 advogado

10/06/2026

H& umaimagem conhecida na advocacia que explica, com desconfortavel precisdo, arelacdo entre cliente e advogado
depoisdavitéria: a“montanha dos honorérios’.

Na subida, tudo € urgéncia. O problema é grave, o risco € alto, a causa € decisiva. O advogado é chamado para estudar,
estruturar, gjuizar, contestar, recorrer, sustentar e resistir. Durante a escalada, sua presenca € indispensavel. No topo,
depois do resultado favoravel, vém os elogios. Mas, quando chega 0 momento da remuneracdo, comega a descida:
relativiza-se o trabalho, diminui-se o esforco, discute-se 0 valor e o profissional que era essencial passa a ser tratado como
figuralateral.

Essa metéfora, recentemente rememorada no Superior Tribunal de Justica em debate sobre honorérios, ndo é apenas uma
boaimagem retdrica. Elatraduz um problemainstitucional real: até que ponto o sistema juridico permite que a
remuneracéo do advogado seja neutralizada por atos praticados por terceiros depois de jafixada a verba honoraria?

Essa pergunta esta no centro dos Embargos de Divergénciano Agint no REsp n° 2.079.843/AM.

O caso discute, em esséncia, se um acordo celebrado entre as partes, sem aquiescéncia do advogado, apds a fixagdo
judicial dos honoréarios sucumbenciais, pode prejudicar averba do causidico. Mais precisamente: se 0 artigo 24, 84°, do
Estatuto da Advocacia pode ser condicionado ao transito em julgado, embora o texto legal ndo contenha essa exigéncia.

O dispositivo é direto: o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contréria, salvo aquiescéncia do profissional, ndo
Ihe prejudica os honoréarios, quer os convencionados, quer os concedidos por sentenca.

A estrutura danorma é ssmples. Se ha acordo e ndo ha aquiescéncia do advogado, o acordo € inoponivel ao causidico
quanto aos honorérios. O gatilho legal ndo € o transito em julgado. O gatilho legal é a auséncia de aquiescénciado
profissional.

Apesar disso, formou-se controvérsiano STJ.

De um lado, o acorddo embargado afirma que o artigo 24, 84°, “por
6bvio”, pressuporia sentenca transitada em julgado. A partir dessa
premissa, conclui-se que, se houve acordo homologado antes do transito,
a sentenca anterior teria sido substituida, ndo haveriatitulo executivo e
0s advogados deveriam buscar eventual pretensdo pelas vias ordinarias.

De outro lado, o paradigma da 32 Turma afirma exatamente o oposto: a
transacdo sem aquiescéncia dos patronos, depois de fixados os
honorarios em sentenca, ndo prejudica a verba independentemente do
transito em julgado.

N&o se trata de nuance. E tese contra tese.

A divergéncia ndo esta na periferia do caso. Ela estd no nicleo da
interpretagdo do artigo 24, 84°: pode o Poder Judiciario criar requisito
temporal que alei ndo criou? Pode o transito em julgado ser
transformado em condicdo de incidéncia de uma norma cuja propria
redacdo elege outro critério — a aquiescéncia do advogado?

O tema, que ja seria relevante em tese, ganha densidade ainda maior
guando observado em sua moldura concreta.
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Nas demandas originarias, uma empresa obteve condenagdes com base econdmica aproximada de R$ 146 milhdes contra
uma companhia entdo submetida a outro contexto econdmico. Havia honorérios sucumbenciais fixados em favor dos
patronos que conduziram as agdes. Posteriormente, a propria companhia devedora passou por alteracdo relevante de
controle, no ambito de aquisi¢do por consdrcio privado relacionado ao novo arranjo econdmico das partes que antes
litigavam em pol 0s opostos.

Nesse novo cenario, foi firmado acordo global de R$ 5 milhdes, com clausula de que cada parte arcaria com seus proprios
advogados, sem aguiescéncia dos patronos que haviam atuado nas acdes originérias.

Esse dado ndo é periférico. Ele é o ponto derealidade do processo

Se os advogados forem automaticamente remetidos as vias ordinarias, a consequéncia previsivel é que a parte adversa
sustente que eventual verba honoraria deve ser cal culada sobre os R$ 5 milhdes do acordo, e ndo sobre a base econémica
originaria de aproximadamente R$ 146 milhdes. A acdo propria, entdo, deixa de ser simples via processual aternativa e
passa a funcionar como mecanismo de compressao econdmica do crédito honorario.

Em outras palavras: 0 acordo inter partes, celebrado sem anuéncia do advogado, passa a produzir, contra terceiro, o efeito
gue o Estatuto da Advocacia expressamente buscou impedir.

Esse € 0 ponto que precisa ser enfrentado sem eufemismo: a remessa automatica as vias ordinérias ndo € neutra. Ela
imp&e ao advogado nova demanda, nova instrugcdo, Novo custo, Novo tempo e novo risco de rebaseamento do crédito. O
direito que alel diz ndo poder ser prejudicado passa a depender de outro processo paratentar recuperar sua efetividade.

O problema também é dogmatico.

A sentenca homol ogatoria de acordo produz efeitos entre os transatores. Ela pode reorganizar a relagéo entre autor e réu,
extinguir o litigio principal e estabelecer nova disciplina obrigacional entre aqueles que efetivamente participaram do
gjuste. Mas eficacia é inter partes.

O advogado é terceiro titular de crédito autbnomo. Os honorérios sucumbenciais ndo pertencem ao cliente. Nao integram,
portanto, o patrimonio disponivel das partes litigantes. Sem aquiescéncia do causidico, a transagdo ndo pode extinguir,
reduzir, deslocar ou rebaixar o crédito honorério.

O chamado “efeito substitutivo” da homologagdo néo pode ultrapassar os limites subjetivos da coisa julgada para atingir
quem ndo participou do acordo. Caso contrario, a homologacéo deixa de ser instrumento de pacificacdo entre as partes e
passa a funcionar como meio de disposi¢éo de direito alheio.

Essa projecdo é incompativel com o artigo 506 do CPC, que limita subjetivamente a coisa julgada, e com o proprio artigo

24, 84° do EOAB, que estabel ece norma especial de inoponibilidade. O acordo vale entre autor e réu. N&o pode, sem
anuéncia, atravessar a esferajuridica do advogado.

A tese contraria produz consequéncia sistémica delicada

Se aprotecdo do artigo 24, 84°, s6 for efetiva depois do transito em julgado, cria-se incentivo objetivo para acordos
estratégicos antes do transito, a revelia do patrono. As partes encerram o litigio principal, reorganizam seus interesses e
deslocam para 0 advogado o énus de reconstruir, em acdo autbnoma, a tutela de uma verba jafixada judicia mente.

A norma protetiva, nesse cendrio, vira protecdo residual: protege apenas quando o acordo ja ndo tem forca pratica para
prejudicar.

N&o parece ter sido essa a escolhado legislador.

O Estatuto da Advocaciafez uma opcdo clara. Nao disse “salvo transito em julgado”. Disse “salvo aquiescéncia do
profissional”. A diferenca é decisiva. O centro da norma é a vontade do advogado, ndo 0 momento processual em gue as
partes decidem transigir.

Por isso, condicionar aincidéncia do §4° ao transito em julgado n&o é merainterpretacso restritiva. E acréscimo de
requisito ndo escrito. E esse acréscimo ateraafungdo da norma: transforma uma regra de protecéo contra acordos sem
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anuéncia em umaregra vulneravel justamente aos acordos cel ebrados antes do transito, isto €, no momento em que a
protecéo mais precisa operar.

Ha ainda um ponto procedimental que merece atencdo redobrada

Embargos de divergéncia existem para uniformizar entendimentos internos do tribunal. S&o, por natureza, instrumentos de
correcéo de dissenso jurisprudencial dentro da propria corte. Quando a controvérsia envolve choque literal entre Turmas
da mesma Sec¢éo, com impacto institucional sobre a advocacia, a submissio do caso ao ambiente virtual, embora
regimentalmente possivel, ndo deve ser tratada como detalhe operacional.

A sessdo virtual é adequada para muitas hipéteses. Mas nem toda divergéncia deve ser reduzida a | 6gica de votacdo
eletrdnica sem debate presencial. Aqui, ndo se discute simples reiteracéo de precedente, tampouco matéria burocrética. O
que estéd em julgamento é o alcance do artigo 24, 84°, do EOAB, a autonomia do crédito honorério, os limites subjetivos
da homologacéo de acordo e a possibilidade de se impor ao advogado uma agao préopria como consequéncia de transacdo
da qual n&o participou.

Quando um processo dessa natureza vai ao ambiente virtual, acende-se um alerta institucional: a divergéncia corre o risco
de ser resolvida por ades&o silenciosa, sem a densidade dia 6gica que a uniformizagdo exige. O problemando é a
virtualidade em si. O problema € utilizar a sess@o virtual para decidir tema que pede maturacéo colegiada, contraste de
fundamentos e enfrentamento expresso das consequéncias préticas.

Em casos assim, o pedido de destaque n&o é formalismo nem expediente protelatério. E instrumento de qualificagio
deliberativa. Se ha divergénciareal, se o recurso foi admitido para uniformizacéo e se atese alcanga diretamente a
remuneracéo da advocacia, o julgamento presencial se apresenta como via mais adequada para que a Segunda Se¢éo
enfrente o tema em toda a sua extenséo.

A gquestao, afinal, ndo € apenas patrimonial, éinstitucional

N&o se trata de proteger privilégio corporativo. Trata-se de preservar aintegridade de umaregralegal que reconhece a
autonomia dos honorarios e impede que aremuneracao profissional sgja negociada por terceiros.

O colendo tribunal precisa dar umainterpretacdo adequada e sistémica ao 84° do artigo 24 do EAOB, pois afinal se trata
de verba honoréria do advogado e esta tem carater preferencial de simula vinculante, ndo podendo neste caso concreto
ser reinterpretada a norma em antagonismo a coisa julgada, sob pena de dissolver e erodir a legalidade, adrede, foi dito
por Lon Fuller [1] (...) “que alegalidade possui uma“moral interna’, composta por requisitos de generalidade,
publicidade, clareza, estabilidade e congruéncia, sem os quais o direito deixa de ser linguagem racional e volta a ser
instrumento de poder”.

Quica essa douta corte, amiude, ao julgar este caso concreto se enxergue no espelho de Garciade Enterria[2], paraa
afastar a erosdo dalegalidade e estabelecer previsdo e confianga, cimentos invisiveis que mantém incolume o Estado de
Direito.

Ademais, a advocacia ndo pode ser indispensavel na subida e descartavel na descida.

O advogado n&o pode ser chamado para vencer a causa e, depois, ser preterido por uma transacéo que ndo assinou, nao
aprovou e da qual nado participou.

O acordo vale entre as partes. Mas ndo deve servir como atalho para reduzir, deslocar ou eliminar, contra o patrono, a
remuneracdo que alei expressamente protege.

E uma divergéncia dessa gravidade ndo deveria desaparecer na montanha silenciosa da pauta virtual.

[1] FULLER, Lon L. A moralidade do direito. Tradugdo de Elisa Massae Sasaki e Almiro do Couto e Silva. Sdo Paulo:
Editora da Universidade de S&o Paulo, 2000. P.47-49.

[2] Garcia de Enterria percebeu isso com agudeza quando afirmou que vivemos em um mundo de leis desbocadas, onde a
inflac&o normativa € apenas a superficie de uma crise mais profunda: a crise da legalidade como estrutura de sentido.
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GARCIA DE ENTERRIA, Eduardo. Justicia y seguridade juridica en un mundo de leyes desbocadas. Madrid: Civitas,
2004. Citagdo de José Andrés Lopes da Costa, o creplsculo da Razéo Ocidental.
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